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A1ltoiri za contrair •prestimo 

O PRBPBl'l'O DO llJllICfPIO DE ASSI&a 
Paço aa be r qu1a a Clmara Kwdc!pal decreta e eu sanoicmo 

a a egu.1.nte lei: 
Artigo l• - Pica o PodeJ:- B:ice cut1To autorlsado a contrair •preatimo 

até a 1mpor1•ân·csia de Cr t 500.000.00 (quinhentos 1111 cr11-

zeiroa) • 0011 a agência do Banco Brasileiro de Deacontoa 

f - único -

Artigo 2a -

Artigo 31 -

s.A •• med!u1te a expedição de notas prom.1asÓr1aa. 
O produto d�;at11 -.,_;réat1mo será aplicado exolua1Tamente 
na construçllo jie galerias • obras correlatas. na rua Gae

ral osório 4, a4:ljaacênc1••· 
, , 

O emprestlm.<> d11 que trata o artigo li aera contraido oca 

prazo mÍximc> d�& l (um) ano para resgate e Tencerá juros 
de 12.% (doz4t p4:>r cento) ao ano. 
itate empres1;1m.:> ilerá resgatado cca reouraoa de crêc:ttto 
especial a auer aberto oportunamente. 

, 
Artigo 4• - Bata lei ent;rai�a em Yigor na data de a\1& pu blicação. reYo-

" 
gadaa as di11po11ições em contrario. 

Pref'e1tura Muntc!ptLl d.e Asai•• em 18 d.é julho de l.95j. / 
,/ ! 
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Pref'e1to 11Un1c1pal 
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lm.olydea Jlobfl e 
Direto r Adminia tra t1 vo 
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Publicada 111' D�lretor1a Adm1niatrat1Ya da Pret'e1tu.ra. em 18 

de julho de 1.957. ,,-· -" " ' 
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